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COMPENSACAO. PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO DE
RECURSO COM CARATER DE REPERCUSSAO GERAL
RECONHECIDO PELO STF.

Nos termos do art. 62* do Regimento Interno do CARF, as decisdes
definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos arts. 543-B e 543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na
sistematica do artigo 543-B do Codigo de Processo Civil, reconheceu a
inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4° da Lei Complementar n°
118/2005, que determinou a aplicagdo retroativa de seu artigo 3°, o qual, ao
interpretar o artigo 168, inciso I do CTN, ficou em cinco anos, contados
desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributario,
considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo de cinco anos somente as
acoes ajuizadas apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir
de 9 de junho de 2005.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao

recurso, voluntario.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO DE RECURSO COM CÁRATER DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDO PELO STF. 
 Nos termos do art. 62ª do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao interpretar o artigo 168, inciso I do CTN, ficou em cinco anos, contados desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira - Presidente
 
 Gilberto de Castro Moreira Junior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Charles Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana Midori Migiyama.
  
Para melhor elucidação dos fatos ora analisados, transcrevo o relatório da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, que não reconheceu o direito de crédito apresentado pela Recorrente:

Trata-se de Declaração de Compensação � DCOMP, com base em suposto direito creditório oriundo de 'pagamento indevido ou a maior' do tributo 'PIS'.
Transmitida em 29/06/2005, a DCOMP recebeu da DRF de origem o seguinte Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação (fl. 31):
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi confirmada a existência do crédito informado, pois o DARF a seguir discriminado no PER/DCOMP, não foi localizado nos sistemas da Receita Federal.
(...)
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO, a compensação declarada.
Cientificada desse despacho, a interessada apresentou sua manifestação de inconformidade, alegando, em síntese e fundamentalmente, que (11s. 02/06):
� Os Decretos-Leis ri° 2445/1988 e n° 2.449/1988, que alteraram a tributação do PIS, foram declarados inconstitucionais peto Judiciário, com posterior ato do Senado Federal, que por meio da Resolução n°49/1995 os tornou inexequíveis;
� O direito à repetição inicialmente ficou restrito até setembro de 1995, em virtude da edição da Medida Provisória n° 1.212/1995, convertida na Lei n" 9.715/1988, com efeito retroativo a partir de 01/10/1995;
� A expressão contida no artigo 18 de Lei n° 9.715/1988, "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/10/1995" foi declarada inconstitucional peto STF, em sede da Adin n° 1.417 (DJ 23/03/2001), e também suspensa a execução pelo Senado Federal, por meio da Resolução IV 10/2005 (DOE] 08/06/2005);
� Diante do ocorrido, teria se dado uma situação de vacância da lei, uma vez que somente a partir da publicação da Lei ri° 9.715/1998, em 25/11/1998, a exação era cabível;
�Aduz que o prazo para repetição do indébito, no caso, deve se fincar, por similitude, no inciso 11 do artigo 168 do CTN, qual seja, "da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.", e que, portanto, seria a data de 08/06/2005, data da publicação da Resolução do Senado Federal n' 10/2005.


A decisão proferida pela DRJ de Brasília foi assim ementada:

Compensação
1. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DARF NÃO LOCALIZADO.
Não tendo sido localizado o DARF com as características indicadas pelo contribuinte como origem do crédito aproveitado em declaração de compensação, não se homologa o procedimento.
2. EXTINÇÃO DO DIREITO.
O direito de a contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente e/ou de proceder a. declaração de compensação extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos contados da data do pagamento.
A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de oficio.

Inconformada com a decisão da DRJ de Campinas, a Recorrente protocolou recurso voluntário reiterando os termos anteriormente apresentados.

É o relatório.

 Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior 


O Recurso ora analisado é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade. Desta forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questões de mérito.


Decadência. Tese dos 5 mais 5 anos


A questão central do Recurso apresentado pela Recorrente é a questão do prazo decadencial para utilizar-se dos créditos oriundos de pagamentos indevidos de PIS peço alargamento de sua base de cálculo. A Recorrente protocolou o pedido de restituição em 29 de junho de 2005, referente a pagamento realizado em 15 de agosto de 1998.

Neste aspecto, em virtude do Supremo Tribunal Federal (�STF�) ter se manifestado pela repercussão geral no julgamento do Recurso Extraordinário (�RE�) 566.621, o qual discute a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar (�LC�) nº 118/2005, que determinou a aplicação retroativa do seu artigo 3º, o qual, ao interpretar o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional (�CTN�), fixou o prazo decadencial para pleitear a restituição do indébito tributário no que tange a tributos sujeitos a lançamento por homologação, em cinco anos à contar da data do pagamento indevido.

O acórdão do RE 566.621 foi publicado recentemente, destacando-se a ementa abaixo transcrita:

DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.

Vê-se, portanto, que a matéria encontra-se pacificado no Supremo Tribunal Federal.

O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62A:


Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil,
deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.

Verifica- se, assim, que a referida decisão do Excelso Pretório deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario interposto pela Recorrente.

É como voto


Gilberto de Castro Moreira Junior
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Irene Souza da Trindade Torres Oliveira - Presidente

Gilberto de Castro Moreira Junior - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Irene Souza da
Trindade Torres Oliveira, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luis Eduardo Garrossino
3arbieri, Charles Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana
Midori Migiyama.

Relatorio

Para melhor elucidacdo dos fatos ora analisados, transcrevo o relatorio da
decisdo proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia, que
nao reconheceu o direito de crédito apresentado pela Recorrente:

Trata-se de Declara¢do de Compensa¢cdo — DCOMP, com base em suposto
direito creditorio oriundo de '‘pagamento indevido ou a maior' do tributo
'PIS".

Transmitida em 29/06/2005, a DCOMP recebeu da DRF de origem o
seguinte Despacho Decisorio Eletronico de ndo homologa¢do da
compensagao (fl. 31):

Analisadas as informacgoes prestadas no documento acima identificado, nao
foi confirmada a existéncia do crédito informado, pois o DARF a seguir
discriminado no PER/DCOMP, nao foi localizado nos sistemas da Receita
Federal.

(.) i

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO, a compensagdo
declarada.

Cientificada desse despacho, a interessada apresentou sua manifestacdo de
inconformidade, alegando, em sintese e fundamentalmente, que (11s. 02/06):

* Os Decretos-Leis ri® 2445/1988 e n° 2.449/1988, que alteraram a
tributagdo do PIS, foram declarados inconstitucionais peto Judiciario, com
posterior ato do Senado Federal, que por meio da Resolugdo n°49/1995 os
tornou inexequiveis,

* O direito a repetigdo inicialmente ficou restrito até setembro de 1995, em
virtude da edi¢cdo da Medida Provisoria n° 1.212/1995, convertida na Lei n"
9.715/1988, com efeito retroativo a partir de 01/10/1995;

* A expressdo contida no artigo 18 de Lei n°® 9.715/1988, "aplicando-se aos
fatos geradores ocorridos a partir de 01/10/1995" foi declarada
inconstitucional peto STF, em sede da Adin n° 1.417 (DJ 23/03/2001), e
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também suspensa a execugdo pelo Senado Federal, por meio da Resolugdo
1V 1072005 (DOE] 08/06/2005),

* Diante do ocorrido, teria se dado uma situacdo de vacancia da lei, uma vez
que somente a partir da publica¢do da Lei ri°® 9.715/1998, em 25/11/1998, a
exacdo era cabivel;

*Aduz que o prazo para repeti¢do do indébito, no caso, deve se fincar, por
similitude, no inciso 11 do artigo 168 do CTN, qual seja, "da data em que se
tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em julgado a decisdo
judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisdo
condenatoria.”", e que, portanto, seria a data de 08/06/2005, data da
publica¢do da Resolugdo do Senado Federal n' 10/2005.

A decisao proferida pela DRJ de Brasilia foi assim ementada:

Compensacdo

1. NAO HOMOLOGACAO. DARF NAO LOCALIZADO.

Nao tendo sido localizado o DARF com as caracteristicas indicadas pelo
contribuinte como origem do crédito aproveitado em declaracdo de
compensagdo, ndo se homologa o procedimento.

2. EXTINCAO DO DIREITO.

O direito de a contribuinte pleitear a restitui¢do de tributo ou contribuig¢do
pago indevidamente e/ou de proceder a. declaracdo de compensac¢do
extingue-se apos o transcurso do prazo de cinco anos contados da data do
pagamento.

A declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em
controle concentrado, pelo STF, ou a Resoluc¢do do Senado (declarag¢do de
inconstitucionalidade em controle difuso) ¢é despicienda para fins de
contagem do prazo prescricional tanto em rela¢do aos tributos sujeitos ao
langamento por homologacgdo, quanto em relagdo aos tributos sujeitos ao
langamento de oficio.

Inconformada com a decisdao da DRJ de Campinas, a Recorrente protocolou

recurso voluntério reiterando os termos anteriormente apresentados.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior
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O Recurso ora analisado ¢ tempestivo e preenche os pressupostos de
admissibilidade. Desta forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questdes de
mérito.

Decadéncia. T ese dos 5 mais 5 anos

A questdo central do Recurso apresentado pela Recorrente ¢ a questdo do
prazo decadencial para utilizar-se dos créditos oriundos de pagamentos indevidos de PIS peco
alargamento de sua base de calculo. A Recorrente protocolou o pedido de restituigdo em 29 de
junho de 2005, referente a pagamento realizado em 15 de agosto de 1998.

Neste aspecto, em virtude do Supremo Tribunal Federal (“STF”) ter se
manifestado pela repercussdo geral no julgamento do Recurso Extraordinario (“RE”) 566.621,
o qual discute a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4° da Lei Complementar (“LC”)
n® 118/2005, que determinou a aplicagdo retroativa do seu artigo 3°, o qual, ao interpretar o
artigo 168, inciso I, do Codigo Tributario Nacional (“CTN”), fixou o prazo decadencial para
pleitear a restituicdo do indébito tributdrio no que tange a tributos sujeitos a langamento por
homologag¢do, em cinco anos a contar da data do pagamento indevido.

O acordao do RE 566.621 foi publicado recentemente, destacando-se a
ementa abaixo transcrita:

DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA — APLICACAO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO
— VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA — NECESSIDADE DE
OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO
REDUZIDO PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS
AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orienta¢do da
Primeira Sec¢do do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
langcamento por homologagdo, o prazo para repeticdo ou compensa¢do de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicagao combinada dos arts. 150, § 4° 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC
118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para
5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa
que, em verdade, inova no mundo juridico deve ser considerada como lei
nova. Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza, validade e
aplicacao. A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a repeti¢do
ou compensacdo-de indebito tributario estipulado por lei nova, fulminando,

4
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Federal.

de imediato, pretensoes deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo
aplicavel, bem como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranc¢a juridica em seus
conteudos de prote¢do da confianga e de garantia do acesso a Justiga.
Afastando-se as aplicacoes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplica¢do do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento consolidado
por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas que tomassem
ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as agoes necessarias a
tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na
LC 118/08, que pretendeu a aplicagdo do novo prazo na maior extensdo
possivel, descabida sua aplicagcdo por analogia. Aléem disso, ndo se trata de
lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrario. Reconhecida
a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05, considerando-
se vdlida a aplicagdo do novo prazo de 5 anos tdo somente as agoes
ajuizadas apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9
de junho de 2005. Aplicagdo do art. 543B, § 3° do CPC aos recursos
sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

Vé-se, portanto, que a matéria encontra-se pacificado no Supremo Tribunal

O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redacdo dada recentemente

pela Portaria MF n° 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62A:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria
definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do Procurador
Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de
19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, ou
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¢) parecer do Advogado Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da
Lein®5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,

deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF
também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da mesma
matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-B.

Verifica- se, assim, que a referida decisdo do Excelso Pretorio deve ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario interposto pela
Recorrente.

E como voto

Gilberto de Castro Moreira Junior



